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COPEL - Licitações

De: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br>
Enviado em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 11:43
Para: COPEL - Licitações
Assunto: RE: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - MG 

INCORPORADORA - ITEM 14

Prezado Felipe!  
  
O órgão técnico apresenta análise das especificações técnicas do item 14 do Pregão Eletrônico n° 
90101/2024.   
  
Item 14 – Aprovado 
A licitante apresentou proposta de produto que atende às especificações técnicas estabelecidas em 
edital.  
  
Atenciosamente, 
  
Rômulo Costa Melo 
Secretaria de Patrimônio 
 I Senado Federal – DGER – SPATRے
Via N2 – Bloco 16 – 1º Andar 
70165-900 Brasília - DF 
( + 55 (61) 3303-1560 
  

 
 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Enviado: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 11:28 
Para: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - MG INCORPORADORA - ITEM 14 
  
Caro Rômulo, bom dia! 
  
Questionada a respeito, a licitante informou o seguinte via chat: “nosso produto ofertado tem capacidade de 
até 450kg, podendo ser usado até 400kg sem problemas”. 
Diante disso, solicitei retificação da proposta, cuja versão mais atual segue anexa, para nova análise. 
  
Obrigado, 
  
Atenciosamente, 
  
  
Felipe Guimarães Côrtes 
Agente de Contratação 
Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Senado Federal | Sadcon | Copel 



2

Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
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De: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br>  
Enviada em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 09:39 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: RE: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - MG INCORPORADORA - ITEM 14 
  
Prezado Felipe, 
 
As informações presentes no folder do produto são compatíveis com as especificações técnicas 
estabelecidas em edital. No entanto, foram identificadas informações conflitantes ao comparar a 
proposta da empresa e o folder encaminhado. Na proposta da empresa, menciona-se que a 
capacidade do carrinho de transporte é de 350kg, sendo inferior à estabelecida em edital. Por outro 
lado, no folder, ora é informado que a capacidade é de 450kg ora que é de 400kg. Ambas as 
capacidades são compatíveis com o requisito editalício. 
 
Assim, sugere-se que a licitante encaminhe nova proposta, de forma a sanar as inconsistências 
verificadas. 
 
Atenciosamente, 
 
Rômulo Costa Melo 
Secretaria de Patrimônio 
 I Senado Federal – DGER – SPATRے
Via N2 – Bloco 16 – 1º Andar 
70165-900 Brasília - DF 
( + 55 (61) 3303-1560 
  

 
 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Enviado: terça-feira, 10 de setembro de 2024 18:27 
Para: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br> 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - MG INCORPORADORA - ITEM 14  
  
Prezado Rômulo, boa noite! 
  
Encaminho, para análise de aceitabilidade técnica da proposta, a documentação apresentada pela empresa 
MG INCORPORADORA para o ITEM 14 do Pregão Eletrônico nº 90101/2024. 
Por oportuno, solicito informar se será necessária a convocação para envio de amostra. 
  
Obrigado, 
  
Atenciosamente, 
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Felipe Guimarães Côrtes 
Agente de Contratação 
Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Senado Federal | Sadcon | Copel 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3028 

 
 

  
  


